
UNITÁRIO TOTAL

1.1 CPU-01
Mobilização de Equipamento, Materiais e Pessoal, com deslocamentos

internos.
TXKM 73.627,00

1.2 CPU-02 Desmobilização de Equipamento, Material e Pessoal. TXKM 73.627,00

1.3 CPU-04 Administração local da obra. unid. 1,00

1.4 CPU-03
Placa de identificação de obra conforme modelo fornecido pela CODEVASF

medindo 3,0m X 2,0 m, incluindo fornecimento, instalação e conservação.
unid. 400,00

1.5 AUX. 01

Locação de Veiculo tipo Caminhonete, diesel, 4x4, cabine dupla (163 CV),

sem motorista, para fiscalização, incluindo combustível, lubrificantes e

manutenção.

mês 36,00

1.6 CPU-05
Registro em cartório de registro de imóveis ou títulos de documentos do Termo

de Cessão de uso da área onde está sendo recuperada a aguada. 
unid. 400,00

1.7 CPU-06 Abertura de caminho de serviço, com 4,0 metros de largura. m 320.000,00

1.8 CPU-07 Demolição de cerca - estaca de madeira, com até 20 fios de arame farpado. m 2.000,00

1.9 CPU-08
Reassentamento de cerca - estaca de madeira, com até 20 fios de arame

farpado.
m 2.000,00

1.10 CPU-09
Desmatamento e limpeza mecanizada de terreno com árvores até Ø 15 cm,

utilizando trator de esteiras. 
m² 1.440.000,00

1.11 CPU-10

Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria, caminho de serviço

leito natural, com escavadeira hidráulica e caminhão basculante 10 m³, DMT de

50 ate 200 m.

m³ 680.000,00

1.12 CPU-11

Espalhamento e Compactação mecânica de material de 1ª categoria em talude

de aguada sem controle do Grau de Compactação mediante a utilização de

trator de esteiras com potencia de  150HP.

m³ 680.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Obra SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO E DESASSOREAMENTO DE AGUADAS.

Local: 

Comunidades rurais dos municípios de:Afogados da Ingazeira, Afrânio, Agrestina, Água Preta, Águas Belas, Alagoinha, Altinho, Angelim,

Araripina, Arcoverde, Barra de Guabiraba, Barreiros, Belém de Maria, Belém do São Francisco, Betânia, Bezerros, Bodocó, Bom Conselho,

Bonito, Brejão, Brejinho, Buíque, Cabrobó, Cachoeirinha, Caetés, Calçado, Calumbi, Camocim de São Félix, Canhotinho, Capoeiras, Carnaíba,

Carnaubeira da Penha, Caruaru, Catende, Cedro, Correntes, Cupira, Custódia, Dormentes, Exu, Flores, Floresta, Gameleira, Garanhuns, Granito,

Iati, Ibimirim, Ibirajuba, Iguaracy, Inajá, Ingazeira, Ipubi, Itacuruba, Itaíba, Itapetim, Jaqueira, Jatobá, Joaquim Nabuco, Jucati, Jupi, Jurema,

Lagoa do Ouro, Lagoa dos Gatos, Lagoa Grande, Lajedo, Manari, Maraial, Mirandiba, Moreilândia, Orocó, Ouricuri, Palmares, Palmeirinha,

Panelas, Paranatama, Parnamirim, Pedra, Pesqueira, Petrolândia, Petrolina, Quipapá, Quixaba, Rio Formoso, Salgueiro, Saloá, Sanharó, Santa

Cruz, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa Filomena, Santa Maria da Boa Vista, Santa Terezinha, São Benedito do Sul, São Bento do Uma, São

Caitano, São João, São Joaquim do Monte, São José da Coroa Grande, São José do Belmonte, São José do Egito, Serra Talhada, Serrita, Sertânia,

Solidão, Tabira, Tacaimbó, Tacaratu, Tamandaré, Terezinha, Terra Nova, Trindade, Triunfo, Tupanatinga, Tuparetama, Venturosa, Verdejante e

Xexéu, no estado de Pernambuco, e Crato e Salitre, no estado do Ceará; área de  atuação da 3ª SR da CODEVASF.

Anexo III: PO - I

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Data Base JULHO/2019

UNID. QUANT.
PREÇO (R$)

Custo por unidade

TOTAL PARA 400 UNIDADES

Ministério do Desenvolvimento Regional 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba. 

3ª GRD/UEP  - 3ª Superintendência Regional 


